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RESOLUÇÃO Nº 04/CEPE, DE 23 DE ABRIL DE 2010. 

 
 

Aprova o projeto do Curso de Mestrado 
Profissional em Saúde da Família da    
Universidade Federal do Ceará.(Associação em 
Rede) 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e  e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 23 de 
abril de 2010, na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei nº. 9.394, de 20/12/1996, e considerando 
as competências previstas nos artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Estatuto em vigor; 

 
Considerando que a proposta compreende um curso em rede de associação ampla, oriundo de 

parceria entre a Universidade Federal do Ceará e a Fundação Oswaldo Cruz, por meio de cooperação 
técnico-científica entre as duas instituições, sendo a instituição institulada como proponente a Fundação 
Oswaldo Cruz e as instituições participantes integram a Rede Nordeste de Formação em Saúde da Família, 
como nucleadoras e colaboradoras;   

 
considerando que o Rede Nordeste de Formação em Saúde da Família foi criada em 2009, e 

envolve na proposta os estados do Ceará, Maranhão e Rio Grande do Norte, com a participação das 
Universidades Federal do Ceará (UFC), Estadual do Ceará (UECE), Estadual Vale do Acaraú (UVA), 
Federal do Maranhão e Federal do Rio Grande do Norte;  

 
considerando que o projeto foi aprovado nas instâncias competentes da unidade de origem e 

por estar de acordo com as normas da CAPES e da UFC que dispõem sobre a pós-graduação stricto sensu,  
 
 
RESOLVE:- 
 
Art. 1º Aprovar, nos termos da documentação apresentada mediante o Processo nº 

23067.P5404/10-60, o projeto do Curso de Mestrado Profissional em Saúde da Família (Associação em 
Rede), a ser ministrado sob a responsabilidade da Faculdade de Farmácia, Odontologia e Enfermagem da 
Universidade Federal do Ceará. 

 
Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 23 de abril de 2010. 
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